
LEI MUNICIPAL Nº 4.623

Autoriza  abertura  de  Crédito  Suplementar  no 
Orçamento  do  Município  no  valor  de  CR$ 
66.000.000,00.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento vigente no valor 
de  CR$ 66.000.000,00  (sessenta  e  seis  milhões  de  cruzeiros  reais)  na  seguinte  verba,  aberta  por  Credito 
Especial através da Lei Municipal nº 4.541, de 11 de fevereiro de 1994:

11 - SMHAS
Projeto nº 1.130 - CONSTRUÇ?O UNIDADES HABITACIONAIS - 
CONVENIO COHAB.
411000.397  - Obras e Instalações

Art. 2º - Servira de recurso para cobertura do credito autorizado pelo artigo anterior, a arrecadação a 
maior prevista no corrente exercício, de igual valor de CR$ 66.000.000,00 (sessenta e seis milhões de cruzeiros 
reais), resultante de:

Repasse de recursos da COHAB/RS, nos termos de Convenio firmado entre o Município de Carazinho e 
COHAB/RS,  segunda  parcela  recebida  em  21/06/94,  no  valor  de  CR$  64.262.286,38  e  os  rendimentos 
resultantes de aplicações financeiras desses recursos.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 29 DE JUNHO DE 1994.     

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec.Mun.Administração
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